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Rio de Janeiro, 26 de junho de 2025. 

 

 

 

Comunicação: 179/2025 

 

 

Processos 273/2025 e 274/2025 

 

Medida Cautelar com Pedido de Liminar  

 

Impetrante: Pérolas Negras  

 

 

 

 

Complemente-se o pagamento das custas sob pena de extinção. 

 

Publique-se, Intime-se.   

 

 

 

 

 

Dilson Neves Chagas 

Presidente do TJDRJ 

 

 


